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PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA 00 ROSÁRIO, 5 • CEP 36570400 - VIÇOSA - MG 

TCLEFAX: (031) 0814050 

LEI N*1296«8 

Dedara de utilklada púUira o Ltons Clute 
de Viçou 

O Povo do Munidpio de Viçou, ter u w repreuntantas legais, aprovou e eu, 
em uu rome, pronnulgo e undone a següinte Lei: 

/Art. 1* - Fira dedarado te utilklade púUira o LIONS CLUBE DE VIÇOSA, ram 
raste Munidpto. 

Art. 2*- Este Ld entra em vigor na date te sua puUtoção. 

/Art. 3* - Ftevogam-u m dlspmiçõm em rantaárío. 
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Viçou, 02 te dezembro eJe t998 

Femando Sánf Ana e Casta 
Prefetto Munidpal 

(A preunte Lei fd aprovada em reunião te Câmara Munidtei. no dia 01/12/98) 
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